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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
Designando: 
- a servidora Cecília Tereza Gomes Costa dos Santos, JME-0399-9, para exercer, em substituição, as 
funções do cargo de Coordenador de Área, código TJM-CAI-01, CS-L3, PJ 69, na Gerência 
Administrativa/Recursos Humanos, no período de 18/02/2013 a 22/02/2013. 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
PLENO 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 
AÇÃO RESCISÓRIA 
Processo n. 0009715-02.2010.9.13.0000 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Autor: Éder Ribeiro Guimarães Júnior 
Advogado: Antônio Vicente Coelho Campos (OAB/MG 91.462) 
Réu: Estado de Minas Gerais  
 
SÚMULA DO DESPACHO: deferido o pedido de desarquivamento e determinado a abertura de vista, pelo 
prazo legal, ao requerente. 
 

PRIMEIRA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
CONVOCAÇÃO 

 
De ordem do Exmo Sr. Presidente da Primeira Câmara do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais, Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho, convoco os Exmos Srs. Juízes, convido o Exmo Sr. 
Procurador de Justiça e intimo as partes e seus advogados para a Sessão ordinária designada para o dia 
26/02/2013 (TERÇA-FEIRA), às 14:00 horas, a ser realizada na nova sede da Justiça Militar, situada a 
rua Tomas Gonzaga, 686 – Edifício Tancredo Neves, bairro de Lourdes, 6º Andar, quando deverão ser 
julgados os processos da pauta a seguir publicada.  
 
MATÉRIA CRIMINAL 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0000411-44.2008.9.13.0001 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha  
Revisor: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Apelantes: Ministério Público de Minas Gerais 
        Eliano Correa Simões  
Advogados: Rodrigo Otávio de Lara Resende (OAB/MG 88.642) e outros 
Apelados: os mesmos 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0003099-02.2010.9.13.0003 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha  
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Revisor: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Adalberto Tadeu do Nascimento  
Advogado: Hudson Geraldo dos Santos (OAB/MG 70.510) 
Apelado: Ministério Público de Minas Gerais  
 
 
MATÉRIA CÍVEL 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0011188-83.2011.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
Apelado: Marcelo Ribeiro dos Santos 
Advogado: Rodrigo Cesar Dias Bruno (OAB/MG 61.061)  
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0003467-46.2012.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelantes: Estado de Minas Gerais 
                  Thiago Pereira Campos  
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201)  
Advogado: Rosilaine Maria de Souza (OAB/MG 109.145)                      
Apelados: Os mesmos 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0010918-59.2011.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelantes: Estado de Minas Gerais 
                  Wagner Vieira da Silva  
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201)  
Advogados: Fabrício Leonardo de Alcântara Costa (OAB/MG 102.722) e outros                      
Apelados: Os mesmos 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0011996-88.2011.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelantes: Estado de Minas Gerais 
Ricardo Dolinski 
Apelados: Os mesmos 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201)  
Advogado: Rosilaine Maria de Souza (OAB/MG 109.145)                      

 
APELAÇÃO  
Processo n. 0006533-31.2012.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelante: Edimar Mendes Sobrinho 
Advogados: Juliano Abdulmassih Ferreira (OAB/MG 127.633)          
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57.887) 

 
APELAÇÃO  
Processo n. 0003772-27.2012.9.13.0002 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Revisor: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Estado de Minas gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57887) 
Apelado:Marco Antônio dos Santos Azevedo 
Advogado: Angélica Campos Tavares Gontijo (OAB/MG 88672) e outra 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0004661-75.2012.9.13.0003 
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Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Revisor: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo R. Diniz (OAB/MG 56.746) 
Apelado: Célio Roberto Silva Araújo 
Advogado: Aderciona Fatima de Urzedo (OAB/MG 94. 727) 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0011502-29.2011.9.13.0001 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Revisor: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Reginaldo Catarino 
Advogado: Rosilaine Maria de Souza (OAB/MG 109.145) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0004625-39.2012.9.13.0001 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Revisor: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
Apelado: Luiz Cláudio de Freitas 
Advogados: Janine Aires Santana de Araújo (OAB/MG 96.712) e outros 

 
APELAÇÃO  
Processo n. 0006642-45.2012.9.13.0002 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Revisor: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Samara Dias Tótaro 
Advogado: Otto Osny de Oliveira (OAB/MG 48.244) e outro 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57.887) 
 

 
PRIMEIRA CÂMARA 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 

APELAÇÃO  
Processo n. 0011529-12.2011.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
Apelado: Welisson Moreira de Souza 
Advogada: Laila Agrellos Veronese (OAB/MG 129.709)  
 
SÚMULA DA DECISÃO: com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, negado seguimento ao 
recurso de apelação apresentado pelo Estado de Minas Gerais, por ser contrário às súmulas deste TJM. 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0011551-70.2011.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Revisor: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
Apelado: Ricardo Vieira da Silva 
Advogado: Ronan Saraiva Franco Amaral (OAB/MG 107.157)  
 
SÚMULA DA DECISÃO: com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, negado seguimento ao 
recurso de apelação apresentado pelo Estado de Minas Gerais, por ser contrário às súmulas deste TJM. 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Processo n. 0000397-87.2013.9.13.0000 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
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Agravante: Valdick Calixto Ferreira 
Advogada: Aparecida Rejane Pinheiro Silva (OAB/MG 138.494)  
Agravado: Estado de Minas Gerais 
 
SÚMULA DA DECISÃO: com base no artigo 557 do CPC, negado seguimento ao presente recurso. 
 
 

PRIMEIRA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

ACÓRDÃOS 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
MBARGOS DE DECLARAÇÃO  
Processo n. 0000021-21.2001.9.13.0001 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha  
Embargante: Elias Neves de Carvalho 
Advogado: Geraldo Magela da Silva (OAB/MG 74103) 
Embargado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO:  a Primeira Câmara, por unanimidade, não conheceu dos embargos, 
ratificando a decisão do juiz relator. 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0003584-31.2012.9.13.0003 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Revisor: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo RibeiroDiniz (OAB/MG 56.746) 
Apelado: Marcos André da Silva 
Advogados: Lais Resende Ramos (OAB/MG 125.827) e outro 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO:  a Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
deu provimento ao recurso do Estado, para reformar a sentença de primeiro grau de jurisdição e 
restabelecer a punição imposta ao apelado e fixando os honorários sucumbenciais no valor de R$ 200,00 
(duzentos reais), todavia, suspendendo a exigibilidade de tal quantia, na forma do art. 12 da Lei n. 
1.060/50, por se tratar de parte beneficiária de assistência judiciária. 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0004441-83.2012.9.13.0001 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Revisor: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
Apelado: Nilson Clayber dos Santos 
Advogados: Carla de Jesus Resende (OAB/MG 132.967) e outros 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO:  a Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
negou provimento ao recurso do Estado de Minas Gerais, mantendo intacta a sentença de primeiro grau. 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0011632-19.2011.9.13.0001 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Revisor: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Ben Hur Rodrigues Moreira 
Advogados: Ronan Saraiva Franco Amaral (OAB/MG 107.157) e outros 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO:  a Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
negou provimento ao recurso, mantendo intacta a sentença de primeiro grau. 
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SEGUNDA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
HABEAS CORPUS 
Processo n. 0000398-72.2013.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0000115-19.2008.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Paciente: João Bosco Andrônico Ribeiro 
Impetrante: Fernanda Magalhães Gomes Ribeiro 
Autoridade coatora: Juiz de Direito Titular da 2ª AJME  
 
SÚMULA DA DECISÃO: indeferido a liminar pleiteada.  
 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 

APELAÇÃO  
Processo n. 0003743-77.2012.9.13.0001 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Juiz Jadir Silva 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
Apelado: Thiago Pereira Campos 
Advogados: Rosilaine Maria de Souza (OAB/MG 109.145) e outros  
 
SÚMULA DA DECISÃO: com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, negado seguimento ao 
recurso de apelação apresentado pelo Estado de Minas Gerais, por ser contrário às súmulas deste TJM. 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO  
Processo n. 0006923-07.2012.9.13.0000 
Processo de referência: 0006594-86.2012.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Agravante: Wellison Amaral Basso 
Advogados: Bruno Lobo de Oliveira (OAB/MG 074.680)  
                     Murilo Luiz de Freitas Castro (OAB/MG 117.207) 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57.887) 
 
- Vista ao Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 542, do CPC, para manifestação no Recurso 
Especial interposto por Wellison Amaral Basso. 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO  
Processo n. 0000377-96.2013.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0000227-09.2013.9.13.0003 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Agravante: Virgínia Lúcia Menezes Pacheco  
Advogado: Alexandre Marques de Miranda (OAB/MG 112.330) 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
 
SÚMULA DA DECISÃO: recebido o presente recurso e, liminarmente, concedo a tutela antecipada 
pleiteada, determinando a suspensão da punição aplicada à agravante, enquanto perdurar a demanda.  
Informe-se ao juízo da 3ª AJME, bem como ao Comandante-Geral da PMMG, acerca desta decisão.  
Intime-se o agravado, na forma do art. 527, inciso V, do CPC. 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0012092-06.2011.9.13.0001 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Juiz Jadir Silva 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
Apelado: Sebastião Carlos Batista 
Advogados: Fabiana Coelho Simões (OAB/MG 109.004) e outros  
 
SÚMULA DA DECISÃO: com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, negado seguimento ao 
recurso de apelação apresentado pelo Estado de Minas Gerais, por ser contrário às súmulas deste TJM. 
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SEGUNDA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

ACÓRDÃOS 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0000457-30.2008.9.13.0002 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Juiz Jadir Silva 
Apelante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Apelado: Reginaldo de Andrade Teixeira Leite 
Advogados: Raul Fernando Almada Cardoso (OAB/MG 106.799) e outros 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
negou provimento ao recurso ministerial, para confirmar a absolvição do réu, com fulcro no art. 439, 
alínea “e”, do CPPM.  
Fez sustentação oral o advogado Raul Fernando Almada Cardoso. 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0013019-69.2011.9.13.0001 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Juiz Jadir Silva 
Apelantes: Estado de Minas Gerais 
José Benício de Moraes Cruz 
Apelados: os mesmos 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
Advogados: Rodrigo Baêta Andrade Almeida (OAB/MG 85.662) e outro 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
negou provimento ao recurso de apelação apresentado pelo Estado de Minas Gerais, por ser contrário às 
súmulas deste TJM e deu provimento ao recurso do Apelante/autor para condenar o Estado ao 
pagamento dos honorários advocatícios, arbitrado em R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais). 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0012676-73.2011.9.13.0001 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Juiz Jadir Silva 
Apelantes: Estado de Minas Gerais 
Anderson Silva Maia 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
Advogados: Rosilaine Maria de Souza (OAB/MG 109.145) e outros  
Apelados: os mesmos 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
negou provimento ao recurso de apelação apresentado pelo Estado de Minas Gerais, por ser contrário às 
súmulas deste TJM e deu provimento ao recurso do Apelante/autor para condenar o Estado ao 
pagamento dos honorários advocatícios, arbitrado em R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais). 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0003566-16.2012.9.13.0001 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Juiz Jadir Silva 
Apelantes: Estado de Minas Gerais 
Ismael Acácio Filho 
Apelados: os mesmos 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
Advogados: Rosilaine Maria de Souza (OAB/MG 109.145) e outros  
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
negou provimento ao recurso de apelação apresentado pelo Estado de Minas Gerais, por ser contrário às 
súmulas deste TJM e deu provimento ao recurso do Apelante/autor para condenar o Estado ao 
pagamento dos honorários advocatícios, arbitrado em R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais). 
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APELAÇÃO 
Processo n. 0010345-21.2011.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Revisor: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Apelantes: Estado de Minas Gerais 
          Kelve Maxwell de Oliveira 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
Advogados: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa (OAB/MG 102.722) e outros 
Apelados: Os mesmos 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
negou provimento ao recurso do Estado, em face da ocorrência da prescrição, e deu provimento ao 
recurso do autor, condenando o Estado ao pagamento dos honorários advocatícios, majorando-os para 
R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais). 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0006519-47.2012.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Revisor: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Apelante: Uandes de Souza Alves 
Advogado: Murilo Maia Veloso (OAB/MG 73.955) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57.887) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
deu provimento ao recurso do apelante, para reformar a sentença de 1º grau e anular o ato administrativo 
punitivo, e seus consequentes efeitos, já que prescrito nos termos da Lei Estadual n. 869/1952.  
Inverteu o ônus da sucumbência e condenou o Estado de Minas Gerais ao pagamento dos honorários 
advocatícios, arbitrado em R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais).  
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  
Processo n. 0010180-71.2011.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Embargante: Ramsés de Oliva e Silva 
Advogados: Ronan Saraiva Franco Amaral (OAB/MG 107.157) e outro 
Embargado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
rejeitou os embargos. 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretor do Foro Militar e Juiz de Direito Titular do Juízo Militar da 2ª AJME 

Paulo Tadeu Rodrigues Rosa 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
12339MS => 18; 23902MG => 1; 25439MG => 1; 28456MG => 2; 28786MG => 38; 29160MG => 1; 
30876MG => 39; 31632MG => 55; 32585MG => 39; 34298MG => 38; 40746MG => 24, 26 , 28 , 29; 
50328MG => 39; 53672MG => 8; 56746MG => 48, 49 , 50 , 51 , 52 , 53 , 54 , 55 , 56 , 57 , 58 , 60 , 61 , 
62 , 63; 56843MG => 42; 57460MG => 31, 46 , 47; 57688MG => 45; 57887MG => 33, 34 , 35 , 36 , 37 , 
38; 67516MG => 8; 69315MG => 67; 69693MG => 42; 70015MG => 8; 74166MG => 1, 21 , 56 , 57; 
74680MG => 37; 75232MG => 8; 75737MG => 63; 78201MG => 1, 2 , 3 , 5 , 6 , 7 , 8 , 9 , 10 , 11 , 12 , 13 
, 14 , 15 , 16 , 17 , 18 , 19 , 20 , 21 , 22; 78994MG => 42; 81275MG => 42; 81446MG => 2; 81796MG => 
4, 34; 81992MG => 34; 82331MG => 30; 82986MG => 4, 34; 84861MG => 13; 85177MG => 8; 85662MG 
=> 12, 19 , 20 , 41 , 48 , 63; 85998MG => 3; 87073MG => 8; 88823MG => 48, 63; 88935MG => 1, 6 , 11 , 
18 , 56 , 57; 90720MG => 40, 65; 91047MG => 45; 91153MG => 5, 17 , 40 , 58 , 65; 91462MG => 41; 
93507MG => 3; 93714MG => 39; 93911MG => 25; 96660MG => 1; 96712MG => 14, 15 , 33 , 54; 
98299MG => 12, 19 , 20 , 48 , 63; 99474MG => 1, 6 , 11 , 18 , 56 , 57; 100378MG => 12, 19 , 20 , 48 , 63; 
101172MG => 68; 101956MG => 53; 102722MG => 14, 15 , 33 , 54; 103731MG => 8; 105166MG => 30; 
106073MG => 64, 66; 106114MG => 5, 40 , 44 , 65; 106303MG => 12, 19 , 20 , 48 , 63; 107157MG => 1, 
18 , 21 , 56 , 57; 107242MG => 5; 107386MG => 2; 107966MG => 1, 6 , 18 , 21 , 56 , 57; 108332MG => 
5; 108473MG => 9, 22 , 50 , 51 , 52; 109004MG => 5, 7 , 17 , 58; 109145MG => 14, 15 , 33 , 54; 
111201MG => 60, 61; 111515MG => 16, 35 , 62; 112330MG => 1, 18 , 21 , 27 , 56 , 57; 112538MG => 
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60; 113618MG => 32; 115148MG => 36; 115283MG => 39; 115769MG => 55; 117207MG => 37; 
117734MG => 19; 118395MG => 39; 118477MG => 2, 40; 120123MG => 14; 120176MG => 1, 11 , 18; 
120708MG => 12, 19 , 20 , 48 , 63; 121096MG => 55; 123841MG => 3; 124412MG => 49; 124608MG => 
49; 124631MG => 23, 29 , 43 , 45; 124853MG => 17, 58; 125931MG => 12, 19 , 20 , 48 , 63; 126027MG 
=> 5; 126612MG => 1; 126909MG => 39; 127326MG => 1, 18 , 21 , 56 , 57; 127685MG => 6, 11 , 56; 
128942MG => 39; 129570MG => 39; 129640MG => 17; 129709MG => 31, 46 , 47 , 58; 131705MG => 39; 
131923MG => 12, 20 , 48 , 63; 132967MG => 10, 38; 133024MG => 58; 133724MG => 6, 56; 134551MG 
=> 1, 21 , 56 , 57; 134707MG => 1, 18 , 21 , 56 , 57; 134740MG => 55; 134808MG => 6, 56; 136307MG 
=> 55; 136724MG => 38; 137056MG => 39; 138494MG => 59; 138644MG => 60, 61; 139532MG => 40, 
65; 140416MG => 56;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
1 - 0000040-75.2011.9.13.0001  ou  2581/11 
Autor: Sd 1ª Cl Marcelo Miranda Monteiro; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao Apelado/Autor para 
contrarrazões. Adv.: Adriana Neves Gomes de Azevedo, Alessandro Aparecido Guimaraes, Alexandre 
Marques de Miranda, Ana Cristina Pinto, Arlindo Martins de Paiva Junior, Francisco Jose Vilas Boas Neto, 
Geusliano Amaral Rodrigues, Jerusa Drummond Brandao, Laura Genoveva Franco de Freitas, Leandro 
Araujo Lucio, Lidia Mara Correa s. Cornelio do Pinho, Lucas Parma Colcerniani, Maria Elisa Pinto, Pedro 
Alexsandro de Sousa, Ronan Saraiva Franco Amaral, Sirlene Duarte.  
 
2 - 0000112-62.2011.9.13.0001  ou  2648/11 
Autor: Sd 1ª Cl Jonas Vaz Fonseca; Réu: Estado de Minas Gerais   => 1. Julgado improcedente o pedido, 
uma vez que o ato punitivo disciplinar foi praticado dentro da mais absoluta legalidade; 2. Condenado o 
autor nas custas, despesas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da causa, 
devidamente corrigidos, ficando por ora, isento dos pagamentos, eis que está sob o pálio da justiça 
gratuita, nos termo do art. 12, da Lei 1.060/98. Adv.: Adroaldo Pajuaba, Aurelio Pajuaba Nehme, 
Guilherme Salvador Mendes, Jerusa Drummond Brandao, Vivian Leonel Pajuaba Nehme.  
 
3 - 0000178-42.2011.9.13.0001  ou  2717/11 
Autor: Cb Luiz Carlos Marcelino; Réu: Estado de Minas Gerais   => Tendo em vista a atuação dos 
advogados, Aparecida Donizette de Souza Salgado OAB/MG 85.998 e Juvenil de Souza Ignácio OAB/MG 
93.507, na fase de conhecimento do processo, a sucumbência é devida a ambos advogados sendo 
devido o valor de R$375,00 (Trezentos e setenta e cinco reais) a cada um deles. Determinado o 
desentranhamento da petição de fls. 84/85 por se encontrar apócrifa. Após, intime-se o Estado de Minas 
Gerais para os devidos fins. Adv.: Aparecida Donizeti de Souza Salgado, Jerusa Drummond Brandao, 
Joana Angelica Goncalves de Souza, Juvenil de Souza Ignacio.  
 
4 - 0000319-90.2013.9.13.0001 
Autor: Cb Farley Fabiano Dias Santos; Réu: Estado de Minas Gerais   => 1. Fica recebida a inicial; 2. A 
antecipação de tutela será analisada após a contestação. 3. Deferido o benefício de justiça gratuita. Adv.: 
Geraldo Magela Silva, Wallenstein Rocha Mourao.  
 
5 - 0003228-13.2010.9.13.0001  ou  1858/10 
Exequente: 1º Sgt Ider Martins Braga; Executado: Estado de Minas Gerais   => Vista às partes. Adv.: 
Carlos Galvao Neto, Carlos Henrique Batista Junior, Fabiana Coelho Simoes, Grazielle Fernanda 
Felizardo Ramalho Costa, Jerusa Drummond Brandao, Joana Cristina Moura Gomes, Priscilla da Cruz 
Castilho Silva.  
 
6 - 0004658-29.2012.9.13.0001 
Autor: 2º Sgt Angelita Ferreira do Amaral; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao Apelado/Autor para 
contrarrazões. Adv.: Danuza Oliveira Nascimento, Francisco Jose Vilas Boas Neto, Jerusa Drummond 
Brandao, Leticia de Almeida Maestri, Maria Fernanda Guimaraes Santos, Pedro Alexsandro de Sousa, 
Sirlene Duarte.  
 
7 - 0005230-82.2012.9.13.0001 
Embargante:  Estado de Minas Gerais, 1º Sgt Ider Martins Braga; Embargado: Estado de Minas Gerais   
=> 1.Determinado o encerramento do presente feito (Embargos à Execução). Prossiga-se a execução nos 
seus tramites normais. Adv.: Fabiana Coelho Simoes, Jerusa Drummond Brandao.  
 
8 - 0005308-76.2012.9.13.0001 
Autor: Sd 1ª Cl Ederson Martins Pereira; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebido o recurso de 
apelação em seus efeitos legais, pois tempestivo. Vista ao Apelado/Autor para contrarrazões. Adv.: 
Alessandra Pinheiro Tocafundo Sanches, Alexandre Reis Rebello, Celma Maria Henriques, Felipe de 
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Ligorio Pinto, Huberto Andrade, Jane Cleia Santos Alves, Jerusa Drummond Brandao, Renata Helena 
Magalhaes.  
 
9 - 0005364-12.2012.9.13.0001 
Autor: Cb Anderson Cabral; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao apelado/Autor para contrarrazões. 
Adv.: Jerusa Drummond Brandao, Julio Cesar Meyer Goulart.  
 
10 - 0005435-14.2012.9.13.0001 
Autor: Sd 1ª Cl Arlen Eustaquio de Almeida Valentim; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao 
Apelado/Autor para contrarrazões. Adv.: Carla de Jesus Resende, Jerusa Drummond Brandao.  
 
11 - 0005562-49.2012.9.13.0001 
Autor: Sd 1ª Cl Sisley Riposati Arantes; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao Apelado/Autor para 
contrarrazões. Adv.: Jerusa Drummond Brandao, Laura Genoveva Franco de Freitas, Maria Fernanda 
Guimaraes Santos, Pedro Alexsandro de Sousa, Sirlene Duarte.  
 
12 - 0006540-26.2012.9.13.0001 
Impugnante:  Estado de Minas Gerais, Cb Marino Rodrigues Soares; Impugnado: Estado de Minas Gerais   
=> 1.Julgado parcialmente procedente o pedido formulado pelo Estado de Minas Gerais, para fixar o valor 
da causa em R$750,00. Adv.: Adriana Maria de Oliveira, Elidio Ferreira da Silva, Erika Mota de Souza, 
Fernanda Barcelos Vindilino, Jerusa Drummond Brandao, Rodrigo Baeta Andrade Almeida, Tatiana 
Cardoso de Souza, Vanilde Aparecida da Paixao.  
 
13 - 0006734-26.2012.9.13.0001 
Impetrante: 2º Sgt Carlos Antonio Lourenco - Autoridade Coatora: Comandante Geral PMMG => Recebido 
o recurso de apelação interposto pelo impetrado apenas no efeito devolutivo, nos termos do artigo 14, § 
3º, da lei nº 12.016/09, pois tempestivo. Determinada a abertura de vista ao impetrante para apresentar 
contrarrazões. Adv.: Jerusa Drummond Brandao, Vinicius Ganzaroli de Avila.  
 
14 - 0010034-64.2010.9.13.0001  ou  2431/10 
Autor: Cb Adalberto Vitorino Alvim; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao Apelado/Autor para 
contrarrazões. Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Jerusa 
Drummond Brandao, Karina Santos Silva, Rosilaine Maria de Souza.  
 
15 - 0010151-21.2011.9.13.0001 
Autor: 3º Sgt Marlon de Souza Machado; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao Apelado/Réu para 
contrarrazões. Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Jerusa 
Drummond Brandao, Rosilaine Maria de Souza.  
 
16 - 0010839-80.2011.9.13.0001 
Exequente: 1º Sgt Marcos Eustaquio da Silva; Executado: Estado de Minas Gerais   => Vista às partes, 
pelo prazo de 05 (cinco) dias, para que requeiram o que for de direito.. Adv.: Domingos Savio de 
Mendonca, Jerusa Drummond Brandao.  
 
17 - 0011076-17.2011.9.13.0001 
Autor: Cb Evaldo Gomes de Oliveira; Réu: Estado de Minas Gerais   => Julgado procedente o pedido 
formulado pela parte autora e decretada a nulidade do ato de sanção disciplinar publicado no BIR nº 11, 
de 13/04/2011, retratado às fls. 102, bem como da punição disciplinar solucionada definitivamente no 
BGPM nº 39, de 24/02/2011, devendo ser apagadas dos registros do autor quaisquer referências às 
punições. Declarado resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 
Condenado o réu nas custas processuais, ficando isento do recolhimento, em observância ao disposto no 
art. 10, inciso I, da lei estadual nº 14.939/03. Condenado o réu em honorários advocatícios no montante 
de R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. Deixo de determinar a remessa dos 
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, independentemente de apelação 
do vencido, atendendo ao disposto no art. 475, § 2º, do CPC, uma vez que o direito controvertido não 
apresenta valor superior a 60 salários mínimos. Adv.: Carlos Henrique Batista Junior, Fabiana Coelho 
Simoes, Jerusa Drummond Brandao, Reisla Mordente Martins, Vivian Scalioni Dauanny Lio.  
 
18 - 0011482-38.2011.9.13.0001 
Autor: Cb Zione Jose Gomes; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista às partes, pelo prazo de 05 (cinco) 
dias, para que requeiram o que for de direito. Adv.: Alessandro Aparecido Guimaraes, Alexandre Marques 
de Miranda, Arlindo Martins de Paiva Junior, Bruno Gaviolli do Nascimento, Francisco Jose Vilas Boas 
Neto, Jerusa Drummond Brandao, Laura Genoveva Franco de Freitas, Pedro Alexsandro de Sousa, 
Ronan Saraiva Franco Amaral, Sirlene Duarte.  
 
19 - 0011626-12.2011.9.13.0001 
Autor: Sd 1ª Cl Amarildo Martins Junior; Réu: Estado de Minas Gerais   => À fl.74v o recurso do autor de 
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fls. 62/63 foi recebido. Faltando ser recebido o recurso do Estado de Minas Gerais às fls. 64/74, assim 
recebo o recurso de apelação interposto pelo Estado, no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII, do 
CPC, haja vista que preenche os requisitos de sua admissibilidade. Vista sucessiva aos Apelados, 
primeiramente ao Autor e posteriormente ao Réu, para contrarrazões. Adv.: Adriana Maria de Oliveira, 
Claudio Henrique de Oliveira, Elidio Ferreira da Silva, Fernanda Barcelos Vindilino, Jerusa Drummond 
Brandao, Rodrigo Baeta Andrade Almeida, Tatiana Cardoso de Souza, Vanilde Aparecida da Paixao.  
 
20 - 0012400-42.2011.9.13.0001 
Autor: Cb Marino Rodrigues Soares; Réu: Estado de Minas Gerais   => 1.Julgado procedente o pedido, 
uma vez que o ato de punição é NULO, porque se operou a prescrição da pretensão punitiva estatal;     
2.Declarado nulo o ato administrativo que determinou a punição do requerente, restabelecendo o status 
quo à ativação da punição, retirando-se da ficha funcional do autor quaisquer apontamentos relativos ao 
enquadramento disciplinar vindicado, bem como determinando sejam ressarcidos os dias de suspensão 
ao qual foi submetido;    3.Condenado o Estado de Minas Gerais ao pagamento das custas e honorários 
advocatícios, os quais arbitro em R$ 750,00 (Setecentos e cinqüenta reais). Adv.: Adriana Maria de 
Oliveira, Elidio Ferreira da Silva, Erika Mota de Souza, Fernanda Barcelos Vindilino, Jerusa Drummond 
Brandao, Rodrigo Baeta Andrade Almeida, Tatiana Cardoso de Souza, Vanilde Aparecida da Paixao.  
 
21 - 0012744-23.2011.9.13.0001 
Autor: Cap Jose dos Anjos Luiz Alves, Cap Fabio Gotelip Junior, Cap Dalmo Savio dos Santos; Réu: 
Estado de Minas Gerais   => Julgado improcedentte o pedido formulado pelos autores. Declarado 
resolvido o mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. Condenados os autores em custas e 
honorários, arbitrados em 10% sobre o valor da causa, isentando-os do pagamento, tendo em vista a 
concessão do benefício da assistência judiciária gratuita. Adv.: Alessandro Aparecido Guimaraes, 
Alexandre Marques de Miranda, Ana Cristina Pinto, Arlindo Martins de Paiva Junior, Francisco Jose Vilas 
Boas Neto, Geusliano Amaral Rodrigues, Jerusa Drummond Brandao, Ronan Saraiva Franco Amaral.  
 
22 - 0013085-49.2011.9.13.0001 
Autor: 1º Sgt Geraldo Aparecido Ribeiro; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebido o recurso de 
apelação em seus efeitos legais, pois tempestivo. Vista ao Apelado/Autor para contrarrazões. Adv.: 
Jerusa Drummond Brandao, Julio Cesar Meyer Goulart.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

23 - 0001746-30.2010.9.13.0001  ou  37687 
Réu: Daniel dos Santos Silva => Concedido à defesa o prazo improrrogável de 05 (cinco) dias para que 
informe o novo  endereço da testemunha Antonieta Luzia Pessoa, conforme requerido às fls. 270,  sob 
pena de desistência da oitiva da referida testemunha. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes.  
 
24 - 0002595-02.2010.9.13.0001  ou  38534 
Réu: Marcell Magalhaes de Oliveira => A Carta Precatória expedida para a Comarca de Barbacena/MG 
foi distribuída sob o nº. 0040696-19.2013.8.13.0056. Adv.: Margareth de Abreu Rosa.  
 
25 - 0005761-71.2012.9.13.0001 
Réu: Lino Ventura da Silva => Audiência Interrogatório designada para o dia 01/03/2013, às 15:30 horas. 
Adv.: Leonardo Braga Schlittler.  
 
26 - 0006243-19.2012.9.13.0001 
Réu: Vicente de Paula da Silva => Audiência Interrogatório designada para o dia 01/03/2013, às 14:30 
horas. Adv.: Margareth de Abreu Rosa.  
 
27 - 0006712-65.2012.9.13.0001 
Réu: Hilbert do Valle Duraes => Recebido o recurso de agravo interposto pelo sentenciado, em 
consonância com o disposto no art. 197 da lei nº 7.210/84 e na súmula nº 700 do STF, pois tempestivo. 
Determinada a abertura de vista para apresentação das razões recursais. Adv.: Alexandre Marques de 
Miranda.  
 
28 - 0010643-13.2011.9.13.0001 
Réu: Mario Lucio de Rezende => Audiência Interrogatório designada para o dia 01/03/2013, às 15:00 
horas. Adv.: Margareth de Abreu Rosa.  
 
29 - 0011886-89.2011.9.13.0001 
Réu: Alexsandro Dias Carmo => A Carta Precatória expedida para a comarca de Santa Luzia/MG, nº 
245.12.016.623-7 teve audiência designada para o dia 11/03/2013, às 14:30 horas. Adv.: Edilson Fiuza 
Magalhaes.  
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Réu: Marco Antonio dos Anjos => A Carta Precatória expedida para a comarca de Santa Luzia/MG, nº 
245.12.016.623-7 teve audiência designada para o dia 11/03/2013, às 14:30 horas. Adv.: Margareth de 
Abreu Rosa.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
30 - 0000202-96.2013.9.13.0002 
Autor: 3º Sgt Desion Terencio; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebida a inicial. Concedida Justiça 
Gratuita a parte Autora. Adv.: Hamilton Gomes Pereira, Leomar Silva Pereira.  
 
31 - 0000415-05.2013.9.13.0002 
Autor: 1º Sgt Denis Batista Munis; Réu: Estado de Minas Gerais   => Feito Distribuído por Sorteio. Adv.: 
Derlane Folgado Dantas, Laila Agrellos Veronese.  
 
32 - 0000418-57.2013.9.13.0002 
Autor: Cb Deyvid Roges Vieira; Réu: Estado de Minas Gerais   => Feito Distribuído por Sorteio. Adv.: 
Domenico Natali Chiachio.  
 
33 - 0005129-42.2012.9.13.0002 
Autor: Sd 1ª Cl Marcos Roberto Lopes; Réu: Estado de Minas Gerais   => Julgado improcedente o pedido 
do Autor. Determinada a extinção do feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 
Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Leonardo Canabrava Turra, 
Rosilaine Maria de Souza.  
 
34 - 0006227-62.2012.9.13.0002 
Autor: Sd 1ª Cl Jose Decio Freire Madureira Junior; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista às partes, no 
prazo de cinco dias para requererem o que for de direito. Adv.: Delmon Nobre de Souza, Geraldo Magela 
Silva, Leonardo Canabrava Turra, Wallenstein Rocha Mourao.  
 
35 - 0006266-59.2012.9.13.0002 
Autor: 1º Ten Hamilton Figueiredo do Nascimento; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista às partes, no 
prazo de cinco dias para requererem o que for de direito. Adv.: Domingos Savio de Mendonca, Leonardo 
Canabrava Turra.  
 
36 - 0006294-27.2012.9.13.0002 
Autor: Cb Adriano Jose Aparecido Lopes Silva; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista às partes, no 
prazo de cinco dias para requererem o que for de direito. Adv.: Jeovat Batista Ferreira Vargas, Leonardo 
Canabrava Turra.  
 
37 - 0006594-86.2012.9.13.0002 
Autor: Sd 1ª Cl Wellison Amaral Basso; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao Autor para 
impugnação à contestação. Adv.: Bruno Lobo Oliveira, Leonardo Canabrava Turra, Murilo Luiz de Freitas 
Castro.  
 
38 - 0006600-93.2012.9.13.0002 
Autor: 2º Ten Leandro Flavio de Souza Teixeira; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao Autor para 
impugnação à contestação. Adv.: Carla de Jesus Resende, Leonardo Canabrava Turra, Milene Neves 
Otoni, Poliana Couto Pessoa, Rafael Linces Zumba.  
 
39 - 0006878-94.2012.9.13.0002 
Autor: Sd 1ª Cl Fulvio Xavier da Costa; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebida a inicial. Concedida 
Justiça Gratuita a parte Autora. Adv.: Andre Xavier Ferreira Pinto, Armando Almeida Campos, Brenda 
Pimenta Couto, Bruno Miranda Vieira, Bruno Vilela Afonso Borges, Felisberto Egg de Resende, Guilherme 
Zardo da Rocha, Luis Filipe Calixto de Oliveira, Marcos Luiz Egg Nunes, Rafael Egg Nunes, Rosilene 
Oliveira Machado.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

40 - 0000237-95.2009.9.13.0002  ou  34871 
Réu: Anderson Fabiano Dias => Fica a defesa intimada para apresentar as razões ao recurso de 
apelação, no prazo legal. Adv.: Alexandre Lemos Goncalves, Carlos Galvao Neto, Carlos Henrique Batista 
Junior, Guilherme Salvador Mendes, Izabella Viana Antonini Guimaraes.  
 
41 - 0000371-83.2013.9.13.0002 
Réu: Joao Luiz Esteves Viana => Concedido ao setenciado CB PM JOÃO LUIZ ESTEVES VIANA o 
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cumprimento da pena em prisão albergue domiciliar. Adv.: Antonio Vicente Coelho Campos, Rodrigo 
Baeta Andrade Almeida.  
 
42 - 0000982-75.2009.9.13.0002  ou  36191 
Réu: Geumar Franzini => Audiência Admonitória designada para o dia 28/02/2013, às 13:30 horas. Adv.: 
Silvio Lopes de Almeida Neto, Stanley Ramos Gusman.  
 
43 - 0012916-59.2011.9.13.0002 
Réu: Daniel Ferreira de Oliveira => Audiência Julgamento designada para o dia 15/03/2013, às 13:45 
horas. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes.  
 
44 - 0013074-17.2011.9.13.0002 
Réu: Leandro Marques de Oliveira => Audiencia de interrogatório designada para o dia 13/03/2013 às 
14:00 horas. Adv.: Carlos Galvao Neto.  
 
Réu: Ricardo de Souza Braga => Audiência de interrogatório designada para o dia 13/03/2013 às 14:00 
horas. Adv.: Carlos Galvao Neto.  
 
Réu: Rodrigo Goulart de Melo => Audiência de interrogatório designada para o dia 13/03/2013 às 14:00 
horas. Adv.: Carlos Galvao Neto.  
 
Réu: Willian Santos de Siqueira => Audiência de interrogatório designada para o dia 13/03/2013 às 14:00 
horas. Adv.: Carlos Galvao Neto.  
 
Réu: Augusto Gomes da Nobrega => Audiência Interrogatório designada para o dia 13/03/2013, às 14:00 
horas. Adv.: Carlos Galvao Neto.  
 
Réu: Carlos Eduardo do Nascimento => Audiência Interrogatório designada para o dia 13/03/2013, às 
14:00 horas. Adv.: Carlos Galvao Neto.  
 
Réu: Denio do Carmo Costa => Audiência Interrogatório designada para o dia 13/03/2013, às 14:00 
horas. Adv.: Carlos Galvao Neto.  
 
45 - 0013164-25.2011.9.13.0002 
Réu: Doralice Narciza de Souza Gomes => Audiência Julgamento designada para o dia 12/03/2013, às 
16:00 horas. Vista a defesa para fins do Art. 427 e 428 do CPPM. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes, Silvana 
Lourenco Lobo, Silvino Jose Toscano Malaquias Hybner.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
46 - 0000413-32.2013.9.13.0003 
Autor: Cb Edson Barboza Souza; Réu: Estado de Minas Gerais   => Feito Distribuído por Sorteio. Adv.: 
Derlane Folgado Dantas, Laila Agrellos Veronese.  
 
47 - 0000416-84.2013.9.13.0003 
Autor: Cb Geraldo Antonio Neto; Réu: Estado de Minas Gerais   => Feito Distribuído por Sorteio. Adv.: 
Derlane Folgado Dantas, Laila Agrellos Veronese.  
 
48 - 0003759-25.2012.9.13.0003 
Autor: Cb Elias Luiz Lima; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebida, em ambos os efeitos, a apelação 
interposta. Vista ao Autor, para apresentar contrarrazões de recurso, em 15 (quinze) dias. Adv.: Adriana 
Maria de Oliveira, Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Elidio Ferreira da Silva, Erika Mota de Souza, Fernanda 
Barcelos Vindilino, Mauricio Jose Cebola, Rodrigo Baeta Andrade Almeida, Tatiana Cardoso de Souza, 
Vanilde Aparecida da Paixao.  
 
49 - 0004360-31.2012.9.13.0003 
Autor: Sd 1ª Cl Cassio Blener Pereira Porto; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebida, em ambos os 
efeitos, a apelação interposta. Vista ao Autor para apresentar contrarrazões de recurso, em 15 (quinze) 
dias. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Daniella Goncalves de Oliveira, Tatiane Xavier Melo Rezende.  
 
50 - 0004851-38.2012.9.13.0003 
Autor: Cb Marcelo Coelho de Souza; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebida, em ambos os efeitos, a 
apelação interposta. Vista ao Autor, para apresentar contrarrazões de recurso, em 15 (quinze) dias. Adv.: 
Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Julio Cesar Meyer Goulart.  
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51 - 0004854-90.2012.9.13.0003 
Autor: Sd 1ª Cl Israel Messias de Souza Silva; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebida, em ambos os 
efeitos, a apelação interposta. Vista ao Autor, para apresentar contrarrazões de recurso, em 15 (quinze) 
dias. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Julio Cesar Meyer Goulart.  
 
52 - 0004881-73.2012.9.13.0003 
Autor: Sd 1ª Cl Braulio Raffael Meirelles; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebida, em ambos os 
efeitos, a apelação interposta. Vista ao Autor, para apresentar contrarrazões de recurso, em 15 (quinze) 
dias. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Julio Cesar Meyer Goulart.  
 
53 - 0005024-62.2012.9.13.0003 
Autor: Sd 1ª Cl Jose Luiz da Costa Junior; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebida, em ambos os 
efeitos, a apelação interposta. Vista ao Autor, para apresentar contra-razões de recurso, em 15 (quinze) 
dias. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Charles Henrique da Silva.  
 
54 - 0005086-05.2012.9.13.0003 
Autor: Sd 1ª Cl Marilia Silva Villela; Réu: Estado de Minas Gerais   => Intimada as partes quanto à 
especificação fundamentada de provas, em audiência ou pericial, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.: Ana 
Paula Araujo Ribeiro Diniz, Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, 
Rosilaine Maria de Souza.  
 
55 - 0005124-17.2012.9.13.0003 
Autor: Cb Helder Ferreira Duarte; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebida, em ambos os efeitos, a 
apelação interposta. Vista ao Autor, para apresentar contrarrazões de recurso, em 15 (quinze) dias. Adv.: 
Adilson Vieira Pinto, Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Annelisa de Souza Mariano, Felippe Rabelo dos 
Santos, Luciana Stancioli Safe Zanforlin Pereira, Regina Lucia s. Safe z. Pereira.  
 
56 - 0005282-72.2012.9.13.0003 
Autor: 2º Sgt Osmar Luiz da Silva; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebida, em ambos os efeitos, a 
apelação interposta. Vista ao Estado de Minas Gerais para apresentar contrarrazões de recurso, em 15 
(quinze) dias. Adv.: Alessandro Aparecido Guimaraes, Alexandre Marques de Miranda, Ana Cristina Pinto, 
Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Arlindo Martins de Paiva Junior, Camila Ferreira Lopes, Danuza Oliveira 
Nascimento, Francisco Jose Vilas Boas Neto, Geusliano Amaral Rodrigues, Leticia de Almeida Maestri, 
Maria Fernanda Guimaraes Santos, Pedro Alexsandro de Sousa, Ronan Saraiva Franco Amaral, Sirlene 
Duarte.  
 
57 - 0005428-16.2012.9.13.0003 
Autor: Cb Robson Tavares Cardoso; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao Estado de Minas Gerais 
para apresentar contrarrazões de recurso, em 15 (quinze) dias. Adv.: Alessandro Aparecido Guimaraes, 
Alexandre Marques de Miranda, Ana Cristina Pinto, Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Arlindo Martins de 
Paiva Junior, Francisco Jose Vilas Boas Neto, Geusliano Amaral Rodrigues, Pedro Alexsandro de Sousa, 
Ronan Saraiva Franco Amaral, Sirlene Duarte.  
 
58 - 0005660-28.2012.9.13.0003 
Autor: 3º Sgt Geraldo Euzebio da Silva; Réu: Estado de Minas Gerais   => Intimada as partes quanto à 
especificação fundamentada de provas, em audiência ou pericial, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.: Ana 
Paula Araujo Ribeiro Diniz, Carlos Henrique Batista Junior, Fabiana Coelho Simoes, Laila Agrellos 
Veronese, Laura Pereira Ferreira, Reisla Mordente Martins.  
 
59 - 0006658-93.2012.9.13.0003 
Impetrante: Sd 1ª Cl Valdick Calixto Ferreira - Autoridade Coatora: Diretor de Recursos Humanos => 
Negado provimento ao recurso de embargos de declaração. Mantida a decisão combativa no agravo de 
instrumento interposto perante o Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais. Adv.: Aparecida 
Rejane Pinheiro Silva.  
 
60 - 0010012-63.2011.9.13.0003 
Autor: 1º Sgt Elias Alves de Souza; Réu: Estado de Minas Gerais   => Intimado o requerente Jacinto José 
da Rocha, quanto à execução contra a Fazenda Pública, a proceder na forma do artigo 730 do CPC. Adv.: 
Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Carlos Magno de Melo, Jacinto Jose da Rocha, Rilcher Almeida 
Quaresma.  
 
61 - 0010215-25.2011.9.13.0003 
Autor : 2º Sgt Mauro Sergio Teixeira de Almeida; Réu: Estado de Minas Gerais   => Intimado o requerente 
Jacinto José da Rocha, a proceder na forma do artigo 730 do CPC, quanto à execução contra a Fazenda 
Pública. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Carlos Magno de Melo, Jacinto Jose da Rocha.  
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62 - 0012285-15.2011.9.13.0003 
Exequente: 2º Sgt Giovanni Andrei de Oliveira; Executado: Estado de Minas Gerais   => Vista ao Autor, 
por 05 (cinco) dias, quanto ao contido as fls. 192 e seguintes. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, 
Domingos Savio de Mendonca.  
 
63 - 0012399-51.2011.9.13.0003 
Autor: 2º Sgt Jairo Jaime da Cunha; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebida, em ambos os efeitos, a 
apelação interposta. Vista ao Autor, para apresentar contrarrazões de recurso, em 15 (quinze) dias. Adv.: 
Adriana Maria de Oliveira, Alexandro Delabela Pereira, Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Elidio Ferreira da 
Silva, Erika Mota de Souza, Fernanda Barcelos Vindilino, Mauricio Jose Cebola, Rodrigo Baeta Andrade 
Almeida, Tatiana Cardoso de Souza, Vanilde Aparecida da Paixao.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

64 - 0002360-29.2010.9.13.0003  ou  38307 
Réu: Gilano Ulisses Cordeiro => Declarada extinta a punibilidade do SD PM Gilano Ulisses Cordeiro pelo 
término do período de prova da Suspensão Condicional do processo. Adv.: Ricardo Soares Diniz.  
 
65 - 0003904-81.2012.9.13.0003 
Indiciado/Investigado: Felipe de Castro Filho => Declarada extinta a punibilidade do 2º SGT PM QPR 
Felipe de Castro Filho, pelo cumprimento das condições da transação penal, com fundamento no art. 76 e 
seguintes da Lei nº 9.099/95. Adv.: Alexandre Lemos Goncalves, Carlos Galvao Neto, Carlos Henrique 
Batista Junior, Izabella Viana Antonini Guimaraes.  
 
66 - 0004324-86.2012.9.13.0003 
Indiciado/Investigado: Roberto Mateus Barbosa => Declarada extinta a punibilidade do CB PM Roberto 
Mateus Barbosa, pelo cumprimento das condições da transação penal, com fundamento no art. 76 e 
seguintes da Lei nº 9.099/95. Adv.: Ricardo Soares Diniz.  
 
67 - 0005112-03.2012.9.13.0003 
Indiciado/Investigado: Enio Marcos de Oliveira => Declarada extinta a punibilidade do 1º SGT PM Ênio 
Marcos de Oliveira, pelo cumprimento das condições da transação penal, com fundamento no art. 76 e 
seguintes da Lei nº 9.099/95. Adv.: Leticia Barra Vieira.  
 
68 - 0012957-23.2011.9.13.0003 
Indiciado/Investigado: Jacques Chaves Siqueira => Declarada extinta a punibilidade do 2º SGT PM 
Jacques Chaves Siqueira, pelo cumprimento das condições da transação penal, com fundamento no art. 
76 e seguintes da Lei nº 9.099/95. Adv.: Marcio Eustaquio Vieira Lopes.  
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